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Especialista em:
Instituição de Ensino:
Concluído em (ano):
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em:
Instituição de Ensino:
Concluído em (ano):
II – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CURRICULAR
Obs.: listar as experiências, das mais recentes às mais antigas.
– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
Com ministração de aulas no mesmo componente curricular (para

Base Nacional Comum) ou
Com ministração de aulas na área do componente curricular (para a

Parte Diversificada ou Educação Profissional Técnica de Nível Médio).
Nome da Instituição:
Período trabalhado: (de dd/mm/aaaa até dd/mm/aaaa)
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
Com ministração de aulas na área do componente curricular.
Nome da Instituição:
Período trabalhado: (de dd/mm/aaaa até dd/mm/aaaa)
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO
Com ministração de aulas na área do componente curricular.
Nome da Instituição:
Período trabalhado: (de dd/mm/aaaa até dd/mm/aaaa)
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
Com ministração de aulas na área do componente curricular.
Nome da Instituição:
Período trabalhado: (de dd/mm/aaaa até dd/mm/aaaa)
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊNCIA
III.1 – NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR
Experiência profissional na área do componente curricular fora da

área da docência.
Nome da Instituição:
Período trabalhado: (de dd/mm/aaaa até dd/mm/aaaa)
Nome da função/cargo/emprego:
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
Para o Memorial Circunstanciado, poderão ser aceitas as seguintes

documentações comprobatórias:
a) Para FORMAÇÃO ACADÊMICA:
a.1) Diploma;
a.2) Certificado de Conclusão;
a.3) Declaração;
a.4) Atestado de Conclusão de Curso.
Os certificados, certidões, declarações ou atestados de conclusão de

curso deverão ser expedidos por instituição oficial de ensino, em papel
timbrado, e conter o carimbo e a identificação da instituição e do
responsável pela expedição do documento.

b) Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR:
b.1) Declaração (em papel timbrado), contendo:
– Identificação da empresa;
– Função, cargo ou emprego;
– Tempo de serviço;
– Componente curricular ou disciplina ministrada e/ou área de

atuação; e
– Assinatura do representante legal do setor de pessoal ou do órgão

de recursos humanos ou da instituição.
b.2) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS):
Cópia da página do contrato de trabalho, bem como de outras

páginas que permitam identificar:
– Empresa ou instituição;
– Função, cargo ou emprego;
– Tempo de serviço;
– Componente curricular ou disciplina ministrada e/ou área de

atuação.
b.3.) Autônomo:
Nos casos em que o candidato desejar comprovar experiência

profissional que tenha exercido como autônomo, deve apresentar
declaração ou atestado assinado por ele, informando o período e a
espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo menos um dos
seguintes documentos comprobatórios:

– Recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
– Comprovantes de pagamento da Previdência Social;
– Comprovantes de pagamento de ISS; ou
– Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
c) Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊNCIA:
c.1) Declaração (em papel timbrado), contendo:
– Identificação da empresa;
– Função, cargo ou emprego;
– Tempo de serviço;
– Área de atuação; e
– Assinatura do representante legal do setor de pessoal ou do órgão

de recursos humanos ou da instituição.
c.2) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS):
Cópia da página do contrato de trabalho, bem como de outras

páginas que permitam identificar:
– Empresa ou instituição;
– Função, cargo ou emprego;
– Tempo de serviço;
– Área de atuação.
c.3.) Autônomo:
Nos casos em que o candidato desejar comprovar experiência

profissional que tenha exercido como autônomo, deve apresentar
declaração ou atestado assinado por ele, informando o período e a
espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo menos um dos
seguintes documentos comprobatórios:

– Recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
– Comprovantes de pagamento da Previdência Social;
– Comprovantes de pagamento de ISS; ou
– Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
ANEXO VII – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES
(EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO E PROVA DE MÉTODOS

PEDAGÓGICOS)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – FORMAÇÃO ACADÊMICA

I.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CURRICULAR
– Doutorado: 12 pontos
– Mestrado: 8 pontos
– Especialização: 5 pontos
– Licenciatura ou Graduação: 5 pontos
I.2 – EM OUTRA ÁREA
– Doutorado: 4 pontos
– Mestrado: 3 pontos
– Especialização: 2 pontos
– Licenciatura ou Graduação: 1 ponto
II – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CURRICULAR
– Professor de Ensino Médio e/ou Médio Técnico: 0,25 ponto por mês

completo de trabalho (máx. 24 pontos)
– Professor de Ensino Fundamental: 0,25 ponto por mês completo de

trabalho (máx. 6 pontos)
– Professor Voluntário: 0,25 ponto por mês completo de trabalho

(máx. 3 pontos)
– Professor de Ensino Superior: 0,125 ponto por mês completo de

trabalho (máx. 15 pontos)
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊNCIA
III.1 – NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR
– Experiência profissional na área do componente curricular fora da

docência: 0,125 ponto por mês completo de trabalho (máx. 12 pontos)
2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CRITÉRIOS:
a) PLANEJAMENTO
– Introdução ao assunto;
– Verbalização dos objetivos da aula;
– Preparação da aula (apresentação do plano de aula, material

didático selecionado pelo candidato e outros indícios concretos).
a.1) Pontuação: zero a 20 (vinte) pontos.
a.2) Referência: zero a 5 = fraco; 6 a 9 = regular; 10 a 15 = bom; 16 a 20

= ótimo.
b) EXPRESSÃO
– Contato visual e apresentação pessoal do candidato;
– Expressões faciais e corporais (incluindo gesticulação);
– Postura e movimentação no espaço da sala;
– Emissão de voz (timbre de voz, ritmo, dicção).
b.1) Pontuação: zero a 10 (dez) pontos.
b.2) Referência: zero a 2 = fraco; 3 a 4 = regular; 5 a 8 = bom; 9 a 10 =

ótimo.
c) LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO
– Naturalidade;
– Fluência verbal;
– Correção gramatical;
– Clareza;
– Legibilidade da escrita;
– Exemplificação.
c.1) Pontuação: zero a 10 (dez) pontos.
c.2) Referência: zero a 2 = fraco; 3 a 4 = regular; 5 a 8 = bom; 9 a 10 =

ótimo.
d) PROCEDIMENTO DIDÁTICO
– Uso adequado de recursos didáticos disponíveis (audiovisual,

material impresso, quadro negro etc.);
– Adequação do conteúdo ao nível do tema proposto e ao nível dos

alunos;
– Interação aluno–professor (motivação, diálogos etc.);
– Preocupação com o tempo;
– Indicação de instrumentos de avaliação.
d.1) Pontuação: zero a 20 (vinte pontos).
d.2) Referência: zero a 5 = fraco; 6 a 9 = regular; 10 a 15 = bom; 16 a 20

= ótimo.
e) CONTEÚDO
– Domínio;
– Ordem de exposição (gradação e sequência);
– Objetividade no tratamento do assunto (clareza, concisão, síntese);
– Adequação ao tema (centro da aula);
– Emprego correto de conceitos, relações etc.
e.1) Pontuação: zero a 40 (quarenta) pontos.
e.2) Referência: zero a 9 = fraco; 10 a 19 = regular; 20 a 30 = bom; 31 a

40 = ótimo.
*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR
EDITAL Nº 002/07/2026 – PROCESSO Nº 136.00026454/2026–31
PORTARIA DO COORDENADOR DA FACULDADE DE TECNOLOGIA Nº 11, DE

23/04/2026
O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, da

cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competências conferidas
por meio do artigo 10 da Deliberação nº 17, de 16/07/2015, publicada no
DOE de 18/07/2015, com fundamento no artigo 6º da Deliberação Ceeteps
nº 17/2015 e nos termos do item 8 do Capítulo VII e do item 1 do Capítulo
XI.1 do Edital de Abertura de Inscrições publicado no DOE de 17/03/2026,
expede a seguinte Portaria:

COMISSÃO ESPECÍFICA
Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comissão Específica do

Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de suas funções, os
membros abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

DOUGLAS FELLIPE THEREZANI, RG.: 26470452–6, PROFESSOR DE ENSINO
SUPERIOR (Coordenador do Curso),  Presidente

NELSON MASSAO KANASHIRO, RG.: 8754505–6, PROFESSOR DE ENSINO
SUPERIOR

HUMBER FURLAN, RG.: 3443, PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO
Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de Verificação

do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de suas funções, os
membros abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

ADRIANA MILIORANCA DE GOIS, RG.: 23084254–9, AGENTE TÉCNICO E
ADMINISTRATIVO, Presidente

EDMIRIAM MARIA MESSIAS PAULINO DA SILVA, RG.: 21764700–5, AGENTE
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO

MARIANA DE OLIVEIRA RODRIGUES, RG.: 379488588–06, AGENTE
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as Comissões não
demandará ônus para o Ceeteps.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ROQUE TREVISAN – PIRACICABA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR
EDITAL Nº 175/07/2026 – PROCESSO Nº 136.00022152/2026–93
PORTARIA DO COORDENADOR DA FACULDADE DE TECNOLOGIA Nº 42, DE

23/04/2026
O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA DEPUTADO ROQUE

TREVISAN, da cidade de PIRACICABA, no uso das atribuições e
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação nº 17, de
16/07/2015, publicada no DOE de 18/07/2015, com fundamento no artigo
6º da Deliberação Ceeteps nº 17/2015 e nos termos do item 8 do Capítulo
VII e do item 1 do Capítulo XI.1 do Edital de Abertura de Inscrições
publicado no DOE de 12/03/2026, expede a seguinte Portaria:

COMISSÃO ESPECÍFICA
Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comissão Específica do

Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de suas funções, os
membros abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

ALEXANDRE WITIER MAZZONETTO, RG.: 16342148, PROFESSOR DE
ENSINO SUPERIOR (Coordenador do Curso),  Presidente

NILCEIA CRISTINA DOS SANTOS, RG.: 23867614–6, PROFESSOR DE
ENSINO SUPERIOR

VANESSA DE CILLOS SILVA, RG.: 33760618–3, PROFESSOR DE ENSINO
SUPERIOR

COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO
Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de Verificação

do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de suas funções, os
membros abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

IVAN MENERVAL DA SILVA, RG.: 17572031–9, PROFESSOR DE ENSINO
SUPERIOR, Presidente

ANA LUCIA PIEDADE SODERO MARTINS PINCELLI, RG.: 19573523–7,
PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR

FLÁVIA LUCIANA POLLI CAMPOS, RG.: 26424211–7, CHEFE DE SERVIÇO
Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as Comissões não

demandará ônus para o Ceeteps.
Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBERTO RIBEIRO DE

CAMARGO – TATUÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR
EDITAL Nº 132/19/2026 – PROCESSO Nº 136.00031667/2026–84
PORTARIA DO COORDENADOR DA FACULDADE DE TECNOLOGIA Nº 1917,

DE 23/04/2026
O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON

ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO, da cidade de TATUÍ, no uso das
atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 da
Deliberação nº 17, de 16/07/2015, publicada no DOE de 18/07/2015, com
fundamento no artigo 6º da Deliberação Ceeteps nº 17/2015 e nos termos
do item 8 do Capítulo VII e do item 1 do Capítulo XI.1 do Edital de Abertura
de Inscrições publicado no DOE de 24/03/2026, expede a seguinte
Portaria:

COMISSÃO ESPECÍFICA
Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comissão Específica do

Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de suas funções, os
membros abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

MARIA APARECIDA DOS SANTOS, RG.: 1732827, PROFESSOR DE ENSINO
SUPERIOR (Coordenador do Curso),  Presidente

VANDERLEI GUILHERME DE MACEDO FILHO, RG.: 18687752–3, PROFESSOR
DE ENSINO SUPERIOR

ELVIO FRANCO DE CAMARGO ARANHA, RG.: 15936228–3, PROFESSOR DE
ENSINO SUPERIOR

COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO
Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de Verificação

do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de suas funções, os
membros abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

CIDELISE ÁGUIDA BORGES DE OLIVEIRA, RG.: 14242280–0, AGENTE
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO, Presidente

FERNANDO ALVES DA SILVA, RG.: 43433037–1, AGENTE TÉCNICO E
ADMINISTRATIVO

RENATA GONÇALVES MACEDO, RG.: 45165992–2, AGENTE TÉCNICO E
ADMINISTRATIVO

Artigo 3º – A participação dos membros de ambas as Comissões não
demandará ônus para o Ceeteps.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBERTO RIBEIRO DE

CAMARGO – TATUÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR
EDITAL Nº 132/21/2026 – PROCESSO Nº 136.00032723/2026–06
PORTARIA DO COORDENADOR DA FACULDADE DE TECNOLOGIA Nº 1918,

DE 23/04/2026
O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON

ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO, da cidade de TATUÍ, no uso das
atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 da
Deliberação nº 17, de 16/07/2015, publicada no DOE de 18/07/2015, com
fundamento no artigo 6º da Deliberação Ceeteps nº 17/2015 e nos termos
do item 8 do Capítulo VII e do item 1 do Capítulo XI.1 do Edital de Abertura
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